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EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 430/2025 
DISPENSA FÍSICA Nº. 040/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, inscrito no CNPJ 
04.056.248/0001-25, com sede na Avenida Perimetral Norte, s/n, Centro, São João da Baliza/RR, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Convênios (SEMLIC), torna 
público que realizará dispensa física, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos Artigo nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 030, de 15 de janeiro de 
2024 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 

 

Data limite da apresentação das Propostas: Dia 30/01/2025, até às 09:00 (HBR) 

Referência de Horário: De Brasília 

Endereço para Protocolo das Propostas e 
documentos de habilitação 

Sede Administrativa da Prefeitura. Avenida 
Perimetral Norte, s/n, Centro, São João da 
Baliza/RR 

Email para obtenção do Aviso e seus anexos: semlic@sjb.rr.gov.br  

 
 
1.0 – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto da presente Dispensa a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO INCLUINDO AQUISIÇÃO DE 
PLANTAS ORNAMENTAIS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DA BALIZA/RR, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São João da Baliza/RR, para 
exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
Exercício: 2025 
Secretaria Munic. de Meio Ambiente e Agricultura  
Atividade:  
Elemento de despesa 3.3.90.39.00 – Outros serviços de Pessoa jurídica 
Fonte RECURSO PRÓPRIO Recursos não vinculados de impostos 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
- O valor global estimado para contratação será de R$ 61.833,33 (SESSENTA E UM MIL, 
OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). 

mailto:semlic@sjb.rr.gov.br
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4.0. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
4.1. O presente Aviso de Dispensa ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Diário Ofício dos Municípios de Roraima, e os respetivos 
documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: semlic@sjb.rr.gov.br ou mediante protocolo 
no Departamento de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 30/01/2026 às 09:00H (HBR) 
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 
meio eletrônico ou por protocolo, no Departamento de Licitações, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as 
seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 
couber; e 
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.1.2.4 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado. 

5.0 Habilitação: 
5.1 Habilitação Jurídica 
5.2.- Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social Em Vigor, Devidamente Registrado, Em Se 
Tratando De Sociedades Comerciais, E, No Caso De Sociedades Por Ações, Acompanhado De 
Documentos De Eleição De Seus Administradores; Ou Registro Comercial, No Caso De Empresa 
Individual. 
5.3– Cédula De Identidade De Todos Os Sócios Proprietários 
5.4 – Certidão Expedida Pelo Tribunal De Contas Responsável. 

mailto:semlic@sjb.rr.gov.br
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5.5 - Certidão Negativa De Falência Ou Concordata Com Sua Expedição Nunca Superior A Três 
Meses Da Abertura Deste Processo, referente à Comarca De Domicílio Da Empresa Licitante. 
5.6 - Certidão Simplificada Emitida Pela Junta Comercial. 
5.7 - Regularidade Fiscal E Trabalhista. 
5.8 - Prova De Inscrição No Cadastro De Contribuintes Estadual Ou Municipal, Relativo Ao 
Domicílio Ou Sede Do Proponente, Pertinente Ao Seu Ramo De Atividade E Compatível Com O 
Objeto Contratual. 
5.9 - Certificado De Regularidade Para Com O FGTS, Expedido Pela Caixa Econômica Federal Ou 
Prova Equivalente Que Comprove, Inequivocamente, A Regularidade De Situação. 
5.10 Certidão De Regularidade Para Com A Fazenda Estadual E Municipal Do Domicílio Da 
Empresa Licitante. 
5.11 Certidão Conjunta De Regularidade Da Receita Federal E Tributos Federais E Dívida Ativa 
Da Uniao E INSS. 
6.0 - Proposta de Preço/Cotação: 
6.1 - A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo deste 
Edital. 
6.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
6.3 Os preços deverão obedecer ao valor estipulado pela administração. 

7.0 – DO PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a efetiva execução dos serviços, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

7.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

7.3 – COMPÕEM E S T E  EDITAL, A L É M  D A S  CONDIÇÕES ESPECÍFICAS, OS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

7.4 – Anexo I– Termo de Referência; 

7.5 – Anexo II - Modelo de Proposta; 

7.6 – Anexo III - Modelo de Declaração unificada; 

7.7 - Anexo IV – Modelo de Minuta de Contrato; 
 
8.0 – AS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
8.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
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8.2 O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
8.3 A anulação do procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
8.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 

São João da Baliza/RR, 26 de janeiro de 2026. 
 

 
 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE EFERÊNCIA 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇÕES DE 
PAISAGISMO INCLUINDO AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR”, de paisagismo, conforme tabela, condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades 
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 
20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 61.833,33 (SESSENTA E UM MIL, 
OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), conforme custos 
unitários descritos na tabela abaixo. 
 

 ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item  Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 PALMEIRA FENIX, 110 CM  UND.  20 
R$ 716,67 

R$ 
14.333,33 

02 PALMEIRA CICA, 50 CM UND.  20 R$ 360,00 R$ 7.200,00 
03 CROTON, 45 CM   UND.  80 R$ 108,33 R$ 8.666,67 
04 ICSÓRIA, 25 CM  UND.  1000 R$ 8,27 R$ 8.266,67 
05 RABO DE RAPOSA. 2 METROS,   UND.  10 R$ 811,67 R$ 8.116,67 
06 PALMEIRA ARECA, 1,5 MTERO UND.  30 R$ 188,33 R$ 5.650,00 
07 PALMEIRA AZUL, 1 METRO   UND.  5 R$ 810,00 R$ 4.050,00 
08 SERVIÇOS DE PAISAGISMO  UND.  1 R$ 5.100,00 R$ 5.100,00 
 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura|                                Valor Total: 
R$ 61.833,33 

 Valor Total R$ 61.833,33 
 
  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR, tem a necessidade de realizar serviços 
de paisagismo em áreas urbanas e rurais, com o intuito de promover a estética das vias 
públicas e espaços comunitários. O estado atual dessas áreas é caracterizado por uma falta 
de cuidado e manutenção adequados, resultando em degradação visual e ambiental que 
compromete a qualidade de vida da população. A ausência de vegetação adequada e áreas 
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bem cuidadas também pode impactar negativamente a saúde mental e o bem-estar dos 
cidadãos. 
3.2. A realização de serviços de paisagismo, que incluem planejamento, implementação e 
manutenção de áreas verdes, se faz necessária para transformar espaços subutilizados em 
ambientes agradáveis, propícios ao lazer e à convivência social. A melhoria na qualidade do 
ambiente urbano também está alinhada com a promoção do desenvolvimento sustentável, 
respeitando as características naturais do município e contribuindo para a biodiversidade local. 
3.3. Além disso, iniciativas de paisagismo são fundamentais para a mitigação dos efeitos das 
ilhas de calor urbanos e para o controle da erosão do solo, colaborando para um ambiente mais 
saudável e seguro para a população. Assim, a adoção desses serviços não só atende a uma 
demanda estética, mas também gera benefícios sociais, econômicos e ambientais relevantes. 
3.4. Diante dessas considerações, é evidente que a contratação de serviços de paisagismo é 
essencial para atender às necessidades da comunidade e promover o interesse público, 
proporcionando uma melhoria significativa na qualidade das áreas urbanas e rurais de São 
João da Baliza/RR. A implementação dessa solução deve ser cuidadosamente planejada, 
levando em conta a participação da população e o incentivo à preservação dos recursos 
naturais. 
3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A contratação possui uma relação direta e transversal com os objetivos estratégicos 
traçados nos instrumentos de planejamentos de 2025-2028, no PPA – Plano Plurianual, e na 
LOA – Lei Orçamentária Anual. 
 

5.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1.A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 
do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 
modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 
de Referência. 
 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte 
da licitante vencedora. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1.Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 
artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação terá: 
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11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, inclusive 
Microempreendedor Individual – MEI; 
11.1.2.  Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 
11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% 
(cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 
11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 
10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 123/2006, para 
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social. 

 
12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) meses contados do início da vigência 
que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 
  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA, em concordância com o art. 176 da 
Lei Federal 14.133/21, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 

   Forma de fornecimento 
13.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL 
 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta 
ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 
14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 
(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 
90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 
 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances. 
15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro 
de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 
15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida 
pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 
15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 
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15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 
constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 
15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da 
contratação. 
15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 
15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 
15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 
1º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
     Condições de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de São João da Baliza/RR em 
endereço indicado na Ordem de Fornecimento. 
16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 
17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
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para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 
comercial. 
17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
  Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 

 Fiscalização Administrativa 
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
Gestor do Contrato 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João da Baliza 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE AGRICULTURA  
Programa de Trabalho:  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Tipo de emprenho: Global 
Fonte de Recurso: Recurso Próprio 
18.2. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada 
para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
18.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 
19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

 
19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
20.2.5. o valor a pagar; e  
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa 
e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal. 
20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 
20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
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20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  
São João da Baliza - RR, 01 de dezembro de 2025 
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 430/2025 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

RAZÃO 
SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / 
FAX: 
EMAIL: 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência. 
Valor total global: R$ XXX.XXX,XX (valor por extenso). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO 

UND QUANT VL. 
UNIT. 

VL. 
TOTAL 

01 ... und ... ... ... 
... ... und ... ... ... 
 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
DADOS BANCÁRIOS: 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada; Apresentamos nossa proposta conforme o 

estabelecido no Edital. 

Local,  de                                
de 2025. 

 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 430/2025 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 
 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  sediada 
(endereço completo), representada neste ato por   CPF:  
  
DECLARA, para todos os fins de exercício do direito, especialmente para participação no processo 
licitatório em epígrafe: 
 
a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, abstendo-
se de atos que frustrem a finalidade da presente contratação; 
b) o enquadramento na condição de Microempresa 
c)  ( ) e Empresa de Pequeno Porte  
d) ( ) e /ou Equiparadas  
e) ( ), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, no que couber.  
f) Em caso afirmativo, assinalar com “x” ( ); 
g) o pleno conhecimento e subordinação às condições gerais da contratação, direcionado aos 
princípios da boa – fé objetiva e interesse público, inerentes aos procedimentos de contratação 
pública; 
h) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, se couber; e 
i) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, no que tange à 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 

   ,  de  de  . (Município) (data) 
 
 
Assinatura e carimbo (Representante legal da empresa) 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o n.º 04.056.248/0001-25, neste ato representado pela Sra. Xxxxx xxx , 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n.º xxxx SSP-RR, inscrita no CPF Nº. 
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com a sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx - RR, neste ato representado pelo senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada de  CONTRATADO,   firmam  este  
contrato  conforme  especificações  contidas    no Processo nº. 430/2025, as quais as partes se  
sujeitam  e resolvem celebrar o presente Termo de para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇÕES DE 
PAISAGISMO INCLUINDO AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ATENDENDO 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇÕES DE PAISAGISMO INCLUINDO AQUISIÇÃO 
DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DA BALIZA/RR, conforme especificações constantes no Termo de Referência.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
2.1 Menor Preço Global 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO: 
3.1. O contratado será remunerado pelos serviços prestados. 
3.2. Nenhum valor será devido, pela contratante ao contratado, pelos serviços prestados, sendo que 
o contratado, ao assinar este contrato, renuncia à comissão que seria de responsabilidade da 
contratante, prevista no artigo 24, do Decreto federal nº 21.981, de 1932. 
3.3. É vedado ao contratado cobrar da contratante quaisquer sobretaxas em relação à remuneração 
estabelecida no caput, da Cláusula Terceira. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
4.1. A vigência deste contrato será pelo prazo 02 (dois) meses, prorrogável por igual período a 
contar da data de sua assinatura, à critério da Administração e nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 
4.2. O contrato poderá ser reincidido a qualquer tempo pela Contratante, em razão de conveniência 
e oportunidade ou em razão do descumprimento de cláusulas contratuais por parte do contratante, 
reservado o direito da ampla defesa e contraditório. 
4.3. O contrato poderá, ainda, ser reincidido à pedido do Contratado, mediante requerimento 
devidamente justificado e aceito pela Contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
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5.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por meio de fiscal designado, pela 
contratante, para esse fim. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
6.1 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, garantida a prévia defesa, o contratado está 
sujeito à aplicação das seguintes penalidades, sem prejuízo, quando for o caso, da responsabilização 
nas esferas civil e criminal: 
I - Advertência; 
II - Multa, moratória e/ou indenizatória; 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS DE RESOLUÇÃO E RESILIÇÃO DO CONTRATO 
7.1 Garantida a prévia defesa, o contrato será resolvido, a qualquer tempo, quando o contratado: 
I - Não se mantiver, durante a vigência do contrato, nas mesmas condições de habilitação que 
possibilitaram o seu credenciamento; 
II - Deixar de executar total ou executar parcialmente o objeto do contrato; 
III - Descumprir total ou parcialmente quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades previstas no 
contrato ou no edital; 
IV - Atrasar, injustificadamente, a execução do objeto do contrato; 
V - Cometer, reiteradamente, faltas ou falhas na execução dos serviços contratados;  
VI - Demonstrar desempenho operacional insatisfatório; 
VII - Divulgar, sem autorização, informações do interesse exclusivo da contratante, obtidas em 
decorrência da contratação, ou que consubstanciam violação de sigilo; 
VIII - Estabelecer entendimento com a parte adquirente sem autorização ou ciência da contratante;  
IX - Prejudicar, por culpa grave, interesse da contratante que lhe foi confiado; 
X - Deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada pela contratante em matéria 
da competência do contratado, depois de expressamente cientificado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 A alteração contratual é permitida, por acordo entre as partes, quando cabível nos casos previstos 
na Lei nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
9.1 O contrato está vinculado, para efeitos legais, ao Edital nº XXX/2025. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 São obrigações da Contratante: 
I - Fiscalizar este contrato, quanto ao exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas, 
como lhe aprouver. 
II - Fornecer ao contratado os documentos e as informações necessários à execução do objeto 
contratual. 
III - Propiciar condições que favoreçam a execução do objeto do contrato pelo contratado;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.1 São obrigações do Contratado, além das previstas no edital: 
I - Cumprir as instruções ou ordens declaradas pela contratante;  
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II - Respeitar os preços mínimos, estipulados pela contratante; 
III - Fornecer à contratantes informações ou esclarecimentos, que forem requisitados;  
IV - Exigir, quando for o caso, da contratante a comprovação de quitação dos tributos; 
V - Recolher os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto a esses encargos não transfere à 
contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
VI - Cumprir com as obrigações previstas em lei aplicadas ao objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de São Luiz 
do Anauá/RR. 

 
São João da Baliza/RR, xxx de xxxx de xxxx  

 
PELA CONTRATANTE:  
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal 

 
PELA CONTRATADA:  
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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